
OFiClO/CMAC N.° 353/2023 
Alfredo Chaves (ES), 07 de dezembro de 2023. 

A0 Excelentissimo Senhor 
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves 

Assunto: Envio de Autégrafo de Lei Ordinéria 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Cumprimento a Vossa Exceléncia, e em execugéo ao que dispoe o artigo 98 
da Lei Organica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho o AUTOGRAFO DE 
LEI ORDINARIA N.° 054/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinéria do Executivo 
n.° 034/2023, que dispée sobre a desvinculagao de receitas correntes da Contribuigéo 

para Custeio da lluminagao PL’iblica — COSlP, em conformidade com o disposto no 
Artigo 76-B da Constituigéo Federal, aprovado em Sesséo Plenéria Ordinéria no dia 
06 de dezembro de 2023, para fazé-lo executar nos termos da lei. 

Na oportunidade, informamos que apos deliberagéo plenéria, o Projeto de 
Lei Ordinéria- do Executivo n.° 033/2023 fol aprovado com EMENDA 
MODIFICATIVA, a qual alterou a Ementa do Projeto de Lei, de modo a acrescentar 
“do Ato das Disposiooes Constitucionais Transitérias”, conforme consta no referido 

Autégrafo de Lei. 

Sem mais para o momento, reiteramos os protestos de elevada' estima e 

consideragao. 

Respeitosamente, 

// 
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Presi te d a e 
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